
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
- P.JURÍDICA 1 15.793.384,00

T O T A L 1 15.793.384,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.333.2302.4230 QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

DO TRABALHAD 15.793.384,00
1 3 15.793.384,00

T O T A L 15.793.384,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
23001 SEC.DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 2.202.750,00
3 3 90 48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS

A PESSOAS FÍSICA 1 13.590.634,00
T O T A L 1 15.793.384,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.333.2302.1087 FRENTES DE TRABALHO 15.793.384,00

1 3 15.793.384,00
T O T A L 15.793.384,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
T O T A L 1 3 15.793.384,00
JUNHO 2.256.197,00
JULHO 2.256.197,00
AGOSTO 2.256.197,00
SETEMBRO 2.256.197,00
OUTUBRO 2.256.197,00
NOVEMBRO 2.256.197,00
DEZEMBRO 2.256.202,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
T O T A L 1 3 15.793.384,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 15.793.384,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 15.793.384,00 15.793.384,00 0,00
TOTAL GERAL 15.793.384,00 15.793.384,00 0,00

DECRETO Nº 53.137, 
DE 19 DE JUNHO DE 2008

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor do Município de Catiguá,
do imóvel que especifica

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor do Município de Catiguá, de um imóvel
localizado na Avenida José Zancaner, esquina com a
Rua José Pereira, naquele município, antigo prédio da
EE “Antonio Carlos”, cadastrado no SGI sob o nº
45782, conforme identificado nos autos do Processo
GDOC-18834-129178/2006-PGE.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á ao Fundo Social de Solida-
riedade Municipal, à Biblioteca Municipal e a outros
serviços municipais.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavra-
do pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2008
ALBERTO GOLDMAN
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de junho de 2008.

DECRETO Nº 53.138, 
DE 19 DE JUNHO DE 2008

Coloca à disposição da Justiça Eleitoral ser-
vidores e dependências dos estabelecimen-
tos da Rede Estadual de Ensino, com vistas
ao pleito de 5 de outubro de 2008, em pri-
meiro turno, e 26 de outubro de 2008, em
segundo turno, se houver

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e em atenção ao dis-
posto no Código Eleitoral, Lei federal nº 4.737, de 15
de julho de 1965,

Decreta:
Artigo 1º - As dependências de prédios dos estabe-

lecimentos de ensino requisitados pelos Juízes Eleito-
rais, nos termos do § 2º do artigo 135 do Código Elei-
toral, para a instalação de Mesas Receptoras de Votos
e Mesas Receptoras de Justificativas, no pleito de 5 de
outubro de 2008, em primeiro turno, e 26 de outubro
de 2008, em segundo turno, se houver, deverão estar à
disposição das autoridades requisitantes a partir das 8
(oito) horas dos dias 3 de outubro de 2008, em primei-
ro turno, e 24 de outubro de 2008, em segundo turno,
se houver, com observância do seguinte cronograma:

I - dias 3 e 4 de outubro, sexta-feira e sábado, em
primeiro turno, e dias 24 e 25 de outubro, sexta-feira e
sábado, em segundo turno, se houver, para montagem
das seções, orientação e treinamento do pessoal das
escolas para o dia do pleito, recepção das urnas e vis-
toria dos prédios;

II - dia 5 de outubro, domingo, em primeiro turno,
e dia 26 de outubro, domingo, em segundo turno, se
houver, emprego do pessoal das escolas, na tarefa de
orientação e fluxo dos eleitores no interior do prédio.

Parágrafo único - O pessoal aludido no inciso II
deste artigo deverá ser distribuído em turnos, a partir
das 7 (sete) horas, a fim de que a prestação de orienta-
ção ao público não sofra interrupções, assegurado o
dever de votar na respectiva seção.

Artigo 2º - Os servidores administrativos, docentes
e Diretores de Escolas dos estabelecimentos de ensino
requisitados ficam obrigados a comparecer ao serviço
nos dias 3 e 4 de outubro de 2008, em primeiro turno,
e nos dias 24 e 25 de outubro de 2008, em segundo
turno, se houver, às 8 (oito) horas, para montagem e
preparação das seções eleitorais e mesas receptoras de
justificativas, localização das cabinas, colocação de
cartazes indicativos e outras providências, de acordo
com a orientação previamente recebida da Justiça Elei-
toral quando da entrega do material próprio e recep-
ção das urnas.

Parágrafo único - Os servidores e os Diretores
deverão aguardar, nos dias 4 de outubro, em primeiro
turno, e 25 de outubro, em segundo turno, se houver,
a vistoria a ser feita no prédio por funcionários desig-
nados pelo Juiz Eleitoral.

Artigo 3º - Cabe ao Diretor do estabelecimento de
ensino requisitado:

I - responsabilizar-se, pessoalmente, pelo recebi-
mento do material e das urnas que lhe serão entre-
gues, mediante recibo, bem como pela respectiva guar-
da, a partir das 8 (oito) horas do dia 4 de outubro de
2008, em primeiro turno, e 25 de outubro de 2008, em
segundo turno, se houver;

II - providenciar a entrega, aos membros das
mesas receptoras de votos e das mesas receptoras de
justificativas, do material e respectiva urna a eles des-
tinados;

III - adotar providências para que, nos dias 5 de
outubro, em primeiro turno, e 26 de outubro, em
segundo turno, se houver, o prédio esteja à disposição
da Justiça Eleitoral para votação, a partir das 6 (seis)
horas, bem como cuidar de seu fechamento, quando
do encerramento dos trabalhos;

IV - dar ciência dos termos deste decreto a cada
servidor convocado.

Artigo 4º - Aos servidores que, nos termos deste
decreto, prestarem serviços à Justiça Eleitoral nos dias
3, 4 e 5 de outubro de 2008, em primeiro turno, e nos
dias 24, 25 e 26 de outubro de 2008, em segundo
turno, se houver, fica assegurado um dia correspon-
dente de dispensa de ponto, para gozo até 31 de
dezembro de 2009, a ser usufruído mediante autoriza-
ção de seu superior imediato e atendida a conveniên-
cia do serviço.

Artigo 5º - Os Dirigentes Regionais de Ensino,
Supervisores de Ensino e demais autoridades escolares
deverão prestar a mais ampla colaboração à Justiça
Eleitoral, providenciando, se for o caso, remanejamen-
to de pessoal.
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Artigo 19 - O Estado, por meio de seus órgãos da
administração pública direta ou indireta, incentivará a
participação de empresas no processo de inovação tec-
nológica, bem como ações de empreendedorismo tec-
nológico e de criação de ambientes de inovação tecno-
lógica e/ou social, inclusive incubadoras e parques tec-
nológicos.

Artigo 20 - Os órgãos e entidades da administra-
ção pública estadual, em matéria de interesse público,
poderão contratar empresas ou consórcios de empre-
sas, assim como entidades nacionais de direito privado
sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesqui-
sa, que apresentem reconhecida capacitação tecnológi-
ca no setor, para a realização de atividades de pesqui-
sa e desenvolvimento científico e tecnológico, para a
solução de problema técnico específico ou obtenção de
produto ou processo inovador, observadas as formali-
dades legais.

Capítulo VII
Da Participação do Estado em Empresas de Inova-

ção Tecnológica
Artigo 21 - O Estado, suas autarquias, fundações e

empresas por ele controladas, direta ou indiretamente,
poderão participar do capital social de sociedade de
propósito específico, visando ao desenvolvimento de
projetos científicos ou tecnológicos para a obtenção de
produto ou processo inovador de interesse econômico
ou social.

Parágrafo único - A propriedade intelectual sobre
os resultados obtidos pertencerá às instituições deten-
toras do capital social, na proporção da respectiva par-
ticipação, na forma da Lei n.º 10.973, de 2 dezembro
de 2004.

Artigo 22 - O Estado, suas autarquias, fundações e
empresas por ele controladas, direta ou indiretamente,
poderão participar de sociedades cuja finalidade seja
aportar capital (“seed capital”) em empresas que
explorem criação desenvolvida no âmbito de ICTESP ou
cuja finalidade seja aportar capital na própria ICTESP.

Capítulo VIII
Da Participação do Estado em Fundos de Investi-

mento
Artigo 23 - O Estado, suas autarquias, fundações e

as empresas por ele controladas, direta ou indireta-
mente, poderão participar, na qualidade de cotistas, de
fundos mútuos de investimento com registro na Comis-
são de Valores Mobiliários - CVM, destinados à aplica-
ção em carteira diversificada de valores mobiliários de
emissão de empresas cuja atividade principal seja a
inovação tecnológica, conforme regulamentação e nos
termos da legislação federal vigente.

Parágrafo único - A participação de que trata o
“caput” deste artigo deverá observar as condições e os
limites de utilização dos recursos públicos previstos na
legislação federal pertinente e nas normas complemen-
tares editadas pela Comissão de Valores Mobiliários
sobre a constituição, o funcionamento e administração
dos fundos.

Capítulo IX
Dos Parques Tecnológicos e Incubadoras de Empre-

sa de Base Tecnológica
Artigo 24 - O Estado manterá o Sistema Paulista de

Parques Tecnológicos, e a Rede Paulista de Incubado-
ras de Empresas de Base Tecnológica, como parte de
sua estratégia para incentivar os investimentos em ino-
vação tecnológica, pesquisa científica e tecnológica,
desenvolvimento tecnológico, engenharia não-rotinei-
ra, informação tecnológica e extensão tecnológica em
ambiente produtivo que gerem novos negócios, traba-
lho e renda e ampliem a competitividade da economia
paulista.

Parágrafo único - Para os efeitos deste artigo, a
Secretaria de Desenvolvimento analisará e decidirá
sobre a inclusão e a exclusão de empreendimentos no
Sistema Paulista de Parques Tecnológicos do Estado,
levando em consideração, além de requisitos a serem
estabelecidos em sua regulamentação, a sua importân-
cia para o desenvolvimento tecnológico do Estado, o
seu modelo de gestão e a sua sustentabilidade econô-
mico-financeira.

Artigo 25 - O Estado, suas autarquias, fundações e
empresas por ele controladas, direta ou indiretamente,
poderão participar do capital social de sociedade ou
associar-se a pessoa jurídica caracterizada como par-
que tecnológico, como incubadora de empresas de
base tecnológica, e arranjos produtivos pertencentes
ao Sistema Paulista de Parques Tecnológicos, e a Rede
Paulista de Incubadoras de Empresas de Base Tecnoló-
gica de que trata o artigo 24.

Capítulo X
Das Disposições Finais
Artigo 26 - O Instituto de Pesquisas Tecnológicas

do Estado de São Paulo S.A. - IPT e o Instituto de Pes-
quisas Energéticas e Nucleares - IPEN, na consecução
de seus objetivos institucionais e nos termos dos arti-
gos 21 e 25, ficam autorizados a constituir subsidiá-
rias, as quais poderão associar-se, majoritária ou mino-
ritariamente, a outras empresas.

Artigo 27 - vetado.
Parágrafo único - vetado.
Artigo 28 - As despesas resultantes da aplicação

desta lei complementar correrão à conta de dotações
próprias consignadas nos orçamentos dos respectivos
órgãos da administração pública direta e indireta.

Artigo 29 - O Poder Executivo regulamentará esta
lei complementar no prazo de 90 (noventa) dias a con-
tar da data de sua publicação.

Artigo 30 - Esta lei complementar entra em vigor
na data de sua publicação, ficando revogada a Lei n.º
4.894, de 4 de novembro de 1958.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2008.
ALBERTO GOLDMAN
Luciano Santos Tavares de Almeida
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente
da Secretaria de Desenvolvimento
Carlos Alberto Vogt
Secretário de Ensino Superior
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 19

de junho de 2008.

Leis
LEI Nº 13.086, 
DE 19 DE JUNHO DE 2008

(Projeto de lei nº 688/06, 
da Deputada Célia Leão - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO
DE GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e
eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Asso-
ciação de Pais e Amigos do Autista da Baixa Mogiana -
“Fonte Viva”, com sede em Mogi Guaçu.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2008.
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 19

de junho de 2008.

LEI Nº 13.087, 
DE 19 DE JUNHO DE 2008

(Projeto de lei nº 218/07, 
do Deputado Roberto Engler - PSDB)

Obriga a Procuradoria Geral do Estado a
disponibilizar, pela internet, informações
sobre liberação de créditos de natureza ali-
mentícia

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO
DE GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e
eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica a Procuradoria Geral do Estado
obrigada a disponibilizar em seu “site”, na Rede Mun-
dial de Computadores - INTERNET, informações sobre
a liberação de créditos de natureza alimentícia através
de precatórios judiciais.

Parágrafo único - As informações previstas no
“caput” conterão:

1 - indicação da Vara Judicial e respectivo Cartório
onde tramita o processo;

2 - número e ano do registro do processo;
3 - relação de autores da ação, beneficiários do

pagamento do precatório.
Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução

desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2008.
ALBERTO GOLDMAN
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 19

de junho de 2008.

Decretos
DECRETO Nº 53.136, 
DE 19 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Secretaria do Emprego e Relações do
Trabalho, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

15.793.384,00 (Quinze milhões, setecentos e noventa
e três mil, trezentos e oitenta e quatro reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria do Emprego e
Relações do Trabalho, observando-se as classificações
Institucional, Econômica, Funcional e Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2008
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de junho de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
23001 SEC.DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
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